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INDICAÇÃO 003/2025 

 

Assunto: Indica providências no sentido de que haja execução de serviços 

de manutenção de patrimônio público. 

 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo 

Municipal que determine à Secretaria Municipal de Obras e Serviços o 

serviço de manutenção do Largo Santo Antônio, localizado na confluência 

da Rua Roberto Guarany com a Rua Doutor Celestino. 

Os moradores reclamam de abandono, clamam por restauração da 

área pública de lazer e entretenimento. Solicitam limpeza, poda de 

árvores, pinturas de guias e muros e demais atos necessários para 

restauração desse importante patrimônio público. 

Segue abaixo fotos atuais do local: 
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Aguarda-se, portanto, o atendimento desta indicação, visando ao 

interesse público em geral.  

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 06 de fevereiro de 2025. 

 

 

Atenciosamente, 

Vereador Carlos Eduardo Avelar de Barros 
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